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Pelo presente Termo de Contrato, regiclo pela [-ei Federal n,'
14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE
CAPELA DO ALTO ALf,GRE, pessoa jurídica de direito
público intemo, CNPJ sob o n" 19.49E.281/0001-E2, com
sede à Avenida Dezessete de Abril, n'315, Bairro: Centro,
Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representada pela
Sr,u Gabriela Almeida de Oliveira Argolo, Secretaria
Municipal, doravante denominado CONTRA'IANTE, e, do
outro, a empresa MARCf,LA ROQUE CONSULTORIA
E ASSESSORIA LTDA, inscrito no CNPJ sob o n'
52.998.26610001-79, com séde na Rua Ru C Lot. Novo
Horizonte, 20, Centro, Capela do Alto Alegre, Estado da

Bahia, CEP: 44.645-000, representado pela Sr.u Marcela
Roqe dos Santos, inscrito no CPF no 053.081.225-80 e

Carteira de Identidade no 1419452304 SSP/BA.
denominando-se a partir de agola CONTRATADO.
Resolvem firmar o presente '[ ermo de L'ontrato, com base na

Dispensa de Licitação n' 00612024, regido no que

couber pela Lei Federal n" 14.133121 e alterações
subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo
estabelecidas:

CLJIA§ULÀ?RIMEIRA - DO OB:IEÍO . .

Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de empresa especializada para prestaçâo
de serviços, de assessória, apoio técnico, treinamentos e capacitações junto â equipês técnica
de referência no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS (equipe PAIF e SCFV) e

Equipe Técnica do (PAIFI) no Centro de Rel'erência f,specializado de Assistência Social -
CREAS, para aprimoramento da oferta e gestão dos serviços, programâs e projetos
socioassistenciais de forma continua no Municipio de Capela do Alto Alegre-BA, conforme
disposições estabelecidas na Dispensa de Licitação n'00612024, autorização contida nos Processo
Administrativo de n" 00612024, que independente de transcrição integram o preseÍlte contrato, e
Anexo Único deste instrumento contratual.

CLÁUfl,ILA SEGUNDA - REGIME DE ExECUÇÃo

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global

CI.ÁT}SULA, TERCE.MA - Do INSTRIJMENTo VINCULA.TóRI0

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo n' 00612024, Dispensa de
Licitação n' 00612024, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que
independente de transcrição integram este iustrumento contratual.

CLÁUSULA QUARTA - vALoR E CoNDIÇoES Df, PAGAMENTo.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as dernais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é
de R$ 34.800,00 (Trinta e quâtro mil e oitocentos reais), sendo este demoninado o valor
contratual,
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Porágrufo Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de aeordo com
os serviços prestâdos. devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

Parágrulo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser cornprovada nrediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n'E.2l2l9l e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333/21);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de ralidade (Lei Federal n'
12.440n0 1 t e t 4.333 12 t);

d) Certidão Negativa de debitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negaliva de Debito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, deutro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

leajustados pelo IPCA - Indice de Preços ao Consumidor Amplo. divulgado pelo IBGE na data
base do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano cntrc a data de assinatura do

contrato e do pedido pleiteado.

Pardgralo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reaj uste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato,
em período miíximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

cl,,,Át SULA sExrA - RDTENÇÃo rnrnur,&n

Sobre o valor da PÍestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o

CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda conÍ'orme percentuais
estabelecidos no anexo I da Instlução Normativa RFB n' 1234. de ll de Janeiro de 201 I e Decreto
Municipal n" 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos

termos da Lei Complementar l0 l/00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do
lmposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fomecidos, sob pena

sofrer retenção conforme apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção tle lnrposto de Renda.
deverá encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I,
II ou III do Decreto Municipal n'08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de
comprovação da Isenção pretendida."

cLÁusIJLA sÉTrMA - DOS SERVIÇOS

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições oontidas no Processo
Adm. n'006/2024 e proposta cornercial apresentada pela CONTRATADÂ, qLre originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alcgre e tiscalizado por
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o
qual procederá à conferência dos serviços.
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Paúgrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo

Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n." 14.133/21 .

4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente
prestados, o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.

4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocorra rnotivo j ustificado, comprovado e aceito pela Administração.

CLÁUSULA OITAVA - DÀ DOTAÇÃO ORÇÂMDNIÁRIA

As despesas decorÍentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Let

o entária Anual
ELEMENTO DE

DESPESA

CLÁUSI'LA NONA -DAS GARANTIAS E)üGtr)AS

Para este contrato não foram exigidas garantias.

cúusuu OÉCIMA - OBRIGAÇÔES DAS PARTES

I - Constitui obrigaçâo da CONTRATANTE:
a) Prestar as inlormagões e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

tl - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus emPregados, se houver, por todas as despesas decorentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistasl

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros,

deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter ulgerrte, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do rnaterial, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
l) Entregar os Bens/Serviços conlorme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

óncÃoruxD,r»s PROJETO/ATIVIDADE FONTE DE
RECI]RSOS

071I - Fundo
Municipal de

Assistência Social

2035 - Funcionamento dos Serviços
de Proteçâo Social Básica

2037 - Serviços de Proteção Social
Especial de Média Complexidade

33903900 - Outros
Serviços de Tercerios -

Pessoa Jurídica
l.ó60.0000
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a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente justifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redugão quantitativa do objeto
contratual ate o lirnite perrnitido por lei.

II - Por acordo, quândo:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execuçâo;
b) Necessária a rnodificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições ori ginárias;
c) Necessária a modificagão da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econôm ico-financeiro inicial do contrato em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

como pactuado. respeitada. enr qualquer caso, a repaftição objetiva de risco estabelecida no

contrato;

Purdgrafo Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitâr, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25%" (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Pardgrafo Segundo; A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20

dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do eqLrilíbrio econômico-

financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGT]NDA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Pardgralo Primeirot Ocorrendo a rescisão sem que haja cLrlpa da CONTRATADA, será esta

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a sua resoisão.

Parágrufo Segunrln: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados. assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO. por motivo de força maior. fique tem porariarnente impeclitlo de cumprtr.

total ou parcialmente, as suas obligagões, deveú comunicat'o fato irnediatamentc à Íiscalização,

ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ lo. Na oconência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualqueÍ das partes proPor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado

ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

tbrça maior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n." 11.133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo adm inistrativo.
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§ lo- A multa sená graduada de acordo com a gravidade da infra9ão nos seguintes limites;

t. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do servigo não realizado
Il. õ,7 1S"t" décimos por cento), sobre o valor da parte do servigo não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2"- A administração se ros€rva ao direito de descontar do pagamento devido à GoNTRATADA o

ialor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipu ladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento nâo

õximirá o(a) COi.,ITRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

cumulativa de outras sanções previstas nal-ei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

cr,Át§uüA oÉcn rla Ôunru ='a ,..'; -
1..., ''

O presente contrato regi-se
posteriores, constituindo & j

cAsos oMlssos

I

CIJIü§III/I'DÚCIMA SE'(Tl,-»ÀrImGsrcli[,i, '

O presente confato passai4ia vigorar a

ter seu prazo prorrogado deácordo
.._{'

33121 e suas alterações

gnitárias de direito adquirido

em 3111212024, podendo

I e alterações posteriores.

F

da Lei n

cEÁir§gljA DÉCIMA sÉYrn/Í/i - flsêiuÉ''Do,eÔNTRATO

Fica designado a Sr.; Juliany Pereiiâ Bi*B, Iúatrioüa..n" 200680, com o objetivo de

acompaú;, inspecionar, encam inhar _d..1}6tc} a co,rforpida{e da execução deste contrato de

acordo com a lri no l4.l13/21 . 
,, ,Í' & , I ,i;+; 

. :, :

CLÁÜ§UIÁDÉC&IAOTTAVA-DOÍÔBO' .

Fica eleito o flôro dO Muàicipio de Gpey'do Alroi4âge, sm detri$eÍÚo de qualquer outro por

mais privilegiatlo que sej4 para dirimirgfuigggg,s-§tspjrylgti,g,ao3resente Conhato'

Assim, por ãstarerir;usu" ê *.tt"dag;ffiffifláI4gçiçg§$-çlra't. Termo de contrato, em 2

(duas) vias de igual ieoç qforma 
9âúird'c.,eúuúúYtrys 

0&,&ÍSenç4 de duas testemunhas'

.r'\^Ii"-'
1ii -l't í1. .-

GABRIELA ALMEIDA E LTVEIRA ARGOLO
Sec. Munic. de Assistência Social

CONTRATANTE

e

( l1*rl" tq-r à,b'4á
\rÁncrr,a RoQuE'coNsuLToRrÀ E ASsEssoRrA LrDA

Rep. Sr.'Marcela Roqe dos Santos
CONTRATADO

Testemuúas:

q.

C

ome:
PF: o ? 1ê 318SS -) t CPF: 0b+ 1s2 4e-5'o3
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I

Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços, de assessória, apoio
técnico, treinamentos e capacitações junto a
equipes técnica de referência no Centro de
Referência de Assistência Social - CRAS
(equipe PAIF e SCFV) e Equipe Técnioa do
(PAEFI) no Centro de Referência
Especializado de Assistência Social - CREAS,
para aprimoramento da oferta e gestão dos

serviços, programas e projetos

socioassistenciais de forma contínua no

Município de Capela do Alto Alcgre-BA.

t2 R$ 2.900,00Mensal

ANEXO UNICO

R$ 34.800,00

trgiff§
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RESUMO DO CONTRÂTO N'0052024

Contmtante: FUNDO MIIMCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELÀ DO

.+.

ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito pú

82, com sede à Avenida Dezessete de Abril, no 315, Bairro: Centro, Capelâ do AIto Alegre,

Búia, neste ato representada
I

pela §r." Gabriela Almeida de Oliveira Argolo, Secretaria

Municipal. I il,t
Contratado: MARC LTDA, inscrito no

20, Centro,CIIPJ sob o n"
Capela do Alto Alegre, Sr.' Marcela Roqe

dos Santos, inscrito no n' 1419452304

SSP/BA.
Objeto: Contratação de de sorviçoq de assessória, aPoio

técnico, treinamentos e capacitações junto de referência no Centro de

Referência de Assistência Social - CRAS ( ;SCFV) e Equipe Técnica do (PAEFI)

ta Social - CSEAS, para aprimoramento da

socioassisíenciais de forma continua noe projetos

Fu Art. 75 Inôiso II t4.13

Valor do 34.800,00 reai§).

Data da Assinatura: '17 
de Janeiro

Vigência : 3l de Dezembrô de 2024. 'i 
fr)

,,ij
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'r"i.\ w .{-.j

,. .6li
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06 DE FEVEREIRO DE 2024.ANO XIV' NO 03144

iMUNICIPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

RESUMO DO CONTRÂTO N'OO5/2024

Contratrnte: FUMO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO ALTO LEGRE, pessoa

jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o no 19.498.281/0001-82, com sede à Avenida Dezesset de Abril, n'315,

Bairro: Cento, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representada pela Sr.' Gabriela Almeida d Oliveira Argolo,

Sccretaria Municipal
Contratado: MARCELA ROQUE CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, inscrito no CNPJ sob o n"

s2.998.26610001-79, com sede na Rua Ru C Lot. Novo Horizonte, 20, Centro, Capela do Alto Aleg Estado da Búia,

CEP: 44.645-000, representado pela Sr.o Marcela Roqe dos Santos, inscrito no CPF n' 053.081.22 -80 e Carteira de

Identidade n" 1419452304 SSP/BA.
Objeto: Contratâção de emPres a especializada para pÍestação de serviços, de assessória, apoio técn heinamentos e

capacitações junto a equipes técnica de refer€ncia no Cenho d€ Referência de Assistência Social - CR S (equipe PAIF

e SCFV) e Equipe Técnica do (PAEFI) no Centro de Referência Especi alizado de Assistência Socill - CREAS, para

ap moramento da oferta e gestão dos serviços, programas e prqelos socloass istenciais de forma continua no Município

de Capela do Alto Alegre-BA.
. ^rundamentâcão Lesal: AÍ1.75 Inciso Il da Lei n' 14.133/2021.
-Valor do Cootrato:-RS 3+.800,00 (Trinta e quatro mil e oitocentos reais).

Data da Assinatura: l7 de Janeiro de 2024.

Yigência: 3l de Dezembro de 2024. ' I

praçâ Joaqutm:Maúado, N. 170, l"ândâr- c6nro, cop: 14€45{Eô,'Fonà[iúO,õ]9680i2]22, E+nait:peteinrraoec{oeb@atoo.om

6
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrstaria da Reccita Federal do Brasll
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS É A DIVIDA
AÍIVA DA UNIÃO

Nome: MARCELA ROQUE CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
CNPJ: 52.998.266/0001 -79

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer divldas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiíicado que

não constam pendênciâs em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da união (DAU) junto à

Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para

todos os órgáos e fundos pÚblicos da administraÉo direta a ele vinculados. ReÍere-se a situaçáo .i r

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange- inclusive as contribuiçÔes souiir's previàio.)

nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199 I

A acertaçáo desta cerlidão está condicionada à veriíicação de sua autenticlc2^', rr1 'riêrÔ!or -'-(
endereços <http://rfu .gov.bê ou <http:i/www.pgfn.gov.bÊ.

certidão emitida gratuitâment€ com base na Portaria coniunta RFB/PGFN no t 751, de ?i1Ol2O14

Emitide às 17:23:36 do dia 0711212023 <hora e data dê Brasília>.
v álida alé 0/10612024.
Código d6 controle da certidão 4167.E670.897C.60C3
Oualquer rasura ou êmenda invalidará este documênto.
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CA#-Kê
Certificatlo de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

Validade: 29l 1 2 I 2023 a 27 I 0U2024

CertiÍicação Número: 2O23122905032322021t96

Informação obtida em O4l}ll2024 16:46:05

A utilizacão deste Certiflcado para os fins previstos. em Lel

:".;;;-"ã;. 
-u--u"rirl.àçao de autenticidade no site da c

www.caixa.gov. br

s2.998.266/0001-79

14ARCELA ROQUE CONSULTORIA

R RU C LOT NOVO HORIZONTE / CENTRO / CÂPELÂ DO AITC A'-tí-iE

BA / 4464s-000

AcaixaEconômicaFederal,nousodaatribuiçãoquelheconlct:.-,t
Ân.llo. Lãi 8.036, de 11 áe maio de 1990, certirica que' nesta cr"r

; ';"ip;ãs-a_ 
aciÃã' ioentincada encontra-se em 

-situ-aÇãr 
regü rl

;";;l'.; ó-iunoo de Garantia do Tempo de servico - FGTS'

o oresente Certificado não servirá de prova contra cobrançõ de

íiiãirãr'ãeüiioi ,"r.i.nt"t a contribuições e/ou encargos devidos'

decorientes das obrigações com o FGTS'

eSta
dixô:

I



CERTIDÀO NEGAEIVÀ DE DÉBITOS ITB'AEAI..HISTAS

CONSULTORIA E ASSESSORIA LTL,!
NOME: I,IARCELÀ ROQUE

!.1LIAI S )

CNPJ: 52 -998.266 /JCAI-]9
Certidão n": 9O'l ICE / 2024

Expedição: O4 /Cl/2021, às

'v'alidade: O?,/C] r'2X24 - 180

c.ê Sua expedj cão '

E

16:34 :13
(cento e oitenta) dias, ' 'redc: l

r-ertif ica-se que MARCELÀ RoQLE co§suLToRrÀ E ÀssESsoRrA :l'^--l*'*t' 
u

Err,rÀrs) í j-nscrito (a) no cllp; sob o no 52'998'266/0001-?9' NÃo coNsrÀ

.omo inadir.plenr-e no Banco Nacionai de Dêvedole-- I I (1!arnisi cr '

aertidão er.lt.iaa c:m base nos arts ' 642-A e ti:-'ri t: :Üi S

<iasLeisdoTrabaiho,êCrescentadospeiasLer:lr-s..L.1.
L3.461 /2011, e no ALc or/2022 da cGJT', de 2l- ',-i'= r:: irro í:ril

'ls dados c-:,s:..'''-'s cesta Certidão são tle i'-' : trr'- l

I rrbuna 1s l. Tráb3-no
No caso de pessoa lurídica' a Certidão atesta a errrresa €n. ]- i'-:'

a todos os seus es'-abelecimentos' agências ou ri-il'r 5'

A aceitaçãL'' cesra certidão condiciona-se à verI ir:aç3'-

autenticidalce nc porr-al- do Tribunal Supêr' '
'-nternet li i-tp: iiww,r. f-st. jus 'br )'
:êrtidão eni l: -' i-i'a "l:atultamente '

INEOB}'AÇÀO IMPORTÀTiTTE

Do Banco Nacl:nal de Devedores Trabaihis --' r"

necessáriosàioenciÍicaÇãociaspêss.oô-sr"':L.It:
,nadimplent-'ls perante a Justiça do Traba'ilc. '1-': ',, 

.

estabelccid rs crlr sentença condenaLória -tr:ans 
i I - - ''l -'- -

acordos ju.liclai:' t'rabalhistas' inclusive 'l ' irlJeI'r!li

r:eco]-himer::ospr:eviCienCiários,a.hono]:á.]:)j,a..Ls
emolumentos ou a recolhimentos determfnadcs ern lei; cu dei:c

Ce execução der accrdos firmados perante o N .nr=' tl:. 
-1."

Trabalho, C.missão de Concil-iação Prévia ou dera': - iLu'(':j

disposição ieqaI, contlver força execJ+-lv:i '

: : ai.:,(
ili



GOVERNO úO LSI,.\l)CJ DA EAHIÀ

SECRETÀRI.\ DÀ TAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltlda pat? os afôitos do3 art3. tí 3 a íl.t d. L.l 3.936 d. íl da d€acmbro de t 96 t . códig,
TÍlbutÚrlo do EaEo Íte Eahla)

Cerüdb Nq 2O2O2733{O

REZÁO SOC:II.

xxxxx)L\ \.xx xx xxxxxxxxxxx-§xx.gxxxxxxxxxi

C}iPJ

52.99&260ÍXl0I -79

.:r1rficado qUO não COnStan: ate a pre§€nte dEtâ. pendênCiaS de reSpOnsâôatdade dâ pesso!, : s:'lllà ou ,u' irlr^

idenlifrcada, relatwas aos kibutos admini$rados por esta Secretar''a

i - :, r rerldâo englobá bdos os seus e§aoebcimênt6 $lãe à inexislência de déôítc, rnclusrve .,: rnscrilos ria ' '"i '
r.t,.: de comp&ncta da Procúradona GeÍal do Estado, ressdvsdo o direlto da FazeÍÉa PÚt lc,r .c' 

=sâadc 
da i:lij iile

cobraÍ quabquer débitos quê üeÍêm a sêÍ apuradc p&rbÍmente'

;mítrda em 1t51011z024, conforrne FonâÍia n" 9íE/Í19, sen& vdida poí 60 dias, conta.J:' " r- '

em§§ao.

F

,:L úó'".. .':

AUTEIÍTEIOAI}E DESTE DOCUf,EXTO PiOOE SER EOüPROYADA I|AIS DISPETORIÂS FAZENDÂi' '
OU vtA II{TERNET, NO ENOEREçt httP:/rwwsefar.ba.gov'br

Vâ[da com à apresentação coniunta (b caÍ6o original Úe rnscnçâo nú C7r
SêcÍêtarie da R€câlts FêdcÍâl tb iiE*íÚio de Fazcnda.

lNscRÇÃo ES rADL,^r

PáCirú I de I i rli-<rrid,,, rrr -



r& MUNICIPTO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PÚBLICA MUNICTPAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N" 00000004/2024

Emlssão: 1010112021

valldadê: o91o4t2024

Data lmpressào í a

TI'ARCELA ROQUE CONSULTOR'Á EÁSSESSORIA LTDA
CGA: 000.001.507/OO1 -EO

CNPJ : 52.998.266/000 1 -79
CNAE:7020-4/00
RUA RUA C,zO

cÁsÁ
CENTRO
IU64*OOO . CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA

EM CUMPRTMENTO AO DÉSPACH9 E]:ll4Do EM pETrçÃO pRoTOUOLAUT NLSTE Ctu.,- rRESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICE MUNICIPÀr.'OÉ TT,TSCNEVEN E COBRAR DiJIDAS r,,Uty!Nl4!( llER ApuRAoAS, cER FtCo. PARA OS DEVTDOS rNS óe Ornrrro c : vnNol^-,;.; 
- 

,
gP_lqc_rqrlos DA o.ívtDA ATtvA tNScRtrA NESIA REpARTiCÀo ven,i _c_.j: - NE^: ,. . -,:
OEBITOS RELATIVCS y'. INSCRIÇÂC ACIMA, E PARA CONSTAR, óCiENI,IIXSI OIJE : -:SE EXTR^.I -CERTIDAO NEGATIVA OÊ TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:OUALOUER RASUM OU EMENDA TORNARA NULO ESTE DOCUMENTO

l)(rllí 1tlrxu0uxm005782650
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